
 
 

 
 
 

 

RESOLUÇÃO 010 DE 31 DE MARÇO DE 20231 
 

 

 

 

Estabelece regras para a definição do valor estimado para a 

contratação de obras e serviços de engenharia nos processos de 

licitação e de contratação direta, de que dispõe o § 2º do art. 23 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO PARA O DESENVOLVIMENTO 

AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS – CODANORTE. 

 

 

 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO PARA O 

DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS – 

CODANORTE, no uso das atribuições constitucionais e legais, de acordo com o 

art. 46 do Estatuto Social do CODANORTE, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021,  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Fica autorizada a aplicação do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, 

que estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de referência 

de obras e serviços de engenharia, contratados e executados com recursos dos 

orçamentos da União, no que couber, para a definição do valor estimado nos 

processos de licitação e de contratação direta de obras e serviços de 

engenharia, de que dispõe o § 2º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no âmbito do CODANORTE. 

 

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de publicação. 

 

 

Eduardo Rabelo Fonseca. 

Presidente do CODANORTE. 

 

  

 
1 Instrução Normativa SEGES nº 91 de 16 de dezembro de 2022. 


